
 

PROJETO DE LEI 
 
 

Declara de Utilidade Pública a FAS “Fundação Alexandra 
Schlumberger” e dá outras providências. 

 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
 

Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com a Lei 
nº 11.093, de 6 de maio de 2015, alterada pela Lei nº 11.327, de 23 de maio de 2016, à FAS 
“Fundação Alexandra Schlumberger”. 

 
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 

das verbas próprias consignadas no orçamento. 
 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

S/S., 09 de abril de 2025. 
 
 
 

FAUSTO PERES 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 
 

A FAS - Fundação Alexandra Schlumberger é uma entidade legalmente 
constituída, sem fins lucrativos e declarada de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 
6.789/03, tornando-se a primeira fundação de proteção animal do Brasil que trabalha em 
quatro áreas distintas: saúde, educação, jurídico e social. 

Todas as ações da FAS colaboram e impactam diretamente na 
qualidade da saúde pública do município, sendo nosso principal objetivo o controle 
populacional de cães e gatos através da cirurgia de castração. Este é o procedimento que a 
fundação considera ser o meio mais eficaz para diminuir ou eliminar os problemas causados 
pela superpopulação, como o abandono, disseminação de doenças, atropelamentos, 
nascimento de crias indesejadas, entre outros. 

Seu propósito também é oferecer serviços de qualidade para a 
população menos favorecida economicamente, disponibilizando atendimento veterinário à 
caninos e felinos. Além disso, realizam palestras educacionais sobre a guarda responsável de 
animais domésticos, organizamos eventos mensais de adoção (filhotes e adultos) – sendo 
todos os adultos (acima de 6 meses) já castrados, vermifugados com avaliação médica gratuita 
no centro de atendimento veterinário da FAS –, e ainda auxiliamos nas denúncias e resgates 
de animais em situação de risco, vulnerabilidade, maus tratos e crueldade. 

 
 
 

S/S., 09 de abril de 2025. 
 
 

FAUSTO PERES 
Vereador 
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